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PROJETO DE LEI Nº 042/2025.

[bookmark: _Hlk114471805][bookmark: _Hlk138751912][bookmark: _Hlk129953284]SÚMULA: “INSTITUI VERBA INDENIZATÓRIA AOS POLICIAIS MILITARES PELO DESEMPENHO DE ATIVIDADE MUNICIPAL DELEGADA POR MEIO DE TERMO DE COOPERAÇÃO ENTRE O ESTADO DE MATO GROSSO E O MUNICÍPIO DE ITANHANGÁ”. 


O Excelentíssimo Senhor EMERSON SABATINE, Prefeito Municipal de Itanhangá/MT, no uso de suas atribuições autorizadas por Lei, encaminha para deliberação da Câmara Municipal de Itanhangá o seguinte Projeto de Lei para apreciação dos Nobres Vereadores:
 
Art. 1º Autoriza o Poder Executivo Municipal a instituir verba indenizatória para desempenho de atividade delegada, nos termos especificados nesta lei, a ser paga aos Policiais Militares do Estado de Mato Grosso que, de forma voluntária, desempenham funções de segurança delegada ao Município de Itanhangá, nos moldes do Termo de Cooperação a ser celebrado com o Estado de Mato Grosso, por intermédio da Secretaria Estadual de Segurança Pública.

§1º A verba indenizatória para desempenho da atividade delegada de que trata o caput deste artigo tem como objetivo reembolsar despesas de alimentação durante o desempenho da atividade, deslocamento, manutenção do fardamento e, ainda, gastos necessários à manutenção da boa apresentação pessoal exigida para o fiel cumprimento da atividade em questão.

§2° A verba indenizatória pelo desempenho de atividade delegada será devida por hora efetivamente trabalhada, inclusive em dias úteis finais de semana e feriados, observado o limite máximo de 06 (seis) horas diárias e 50 (cinquenta) horas mensais, observando-se os seguintes percentuais: 

I – Cabos e Soldados: 0,50% (cinquenta décimos por cento), da maior remuneração de Soldado;
 
II – Subtenentes e Sargentos: 0,50% (cinquenta décimos por cento), da maior remuneração de Terceiro Sargento; 

III – Oficiais: 0,50% (cinquenta décimos por cento), da maior remuneração de Segundo Tenente.
§3º A verba indenizatória deverá ser paga diretamente ao agente de polícia, mediante depósito em conta corrente de sua titularidade.

§4º Para fins de cumprimento do estabelecido no caput deste artigo o Poder Executivo poderá firmar Termo de Cooperação com o Estado do Mato Grosso.

Art. 2º O pagamento pela atividade delegada será efetuado com base em planilha encaminhada pelo comando responsável da Polícia Militar, contendo a identificação dos policiais, a quantidade de horas efetivamente destinadas à atividade delegada, a descrição das atividades desempenhadas e o valor total devido, conforme os parâmetros estabelecidos nesta Lei.

Art. 3º Somente será incluído na jornada extraordinária de serviço voluntário o policial que tiver no mínimo 08 (oito) horas de descanso após sua jornada ordinária.

Art. 4º A operacionalização e a organização que envolvem a presente Lei para o exercício da atividade delegada, serão gerenciadas pelo Município de Itanhangá, através da Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Planejamento.

Art. 5º As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta de dotação própria do orçamento vigente.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.



CENTRO ADMINISTRATIVO HILÁRIO DA ROCHA, Gabinete do Prefeito.
Itanhangá-MT, 11 de novembro de 2025.



EMERSON SABATINE
Prefeito Municipal






JUSTIFICATIVA

Ao Projeto de Lei Nº 042/2025

[bookmark: _Hlk523145403]Senhor Presidente:
Senhores Vereadores:
Senhoras Vereadoras:
	
 		Egrégia Câmara:

Tenho a honra de dirigir-me a essa nobre Casa Legislativa, na forma da legislação em vigor, para submeter à apreciação e deliberação de Vossas Excelências o Projeto de Lei n° 042/2025, que institui verba indenizatória aos policiais militares.
A proposta parte do reconhecimento de uma realidade concreta: a segurança pública é uma responsabilidade constitucional do Estado, mas seus reflexos recaem diretamente sobre o Município e sua população. Nos últimos anos, o crescimento populacional e a ampliação das demandas urbanas trouxeram novos desafios à segurança local, especialmente diante das limitações estruturais e de efetivo da Polícia Militar no território municipal.
Diante desse quadro, o Município de Itanhangá busca atuar de forma proativa e cooperativa, dentro dos limites legais, para reforçar a presença ostensiva e preventiva da Polícia Militar, ampliando o alcance das ações de patrulhamento, vigilância e atendimento à comunidade. 
A atividade delegada constitui instrumento já adotado em diversos municípios mato-grossenses e de outros Estados, permitindo que policiais, de forma voluntária e fora de sua jornada regular, desempenhem funções de segurança de interesse municipal, especialmente em áreas de maior circulação pública, eventos, feiras, escolas e prédios públicos.

A verba indenizatória instituída pela presente proposta tem natureza estritamente ressarcitória, não configurando gratificação ou remuneração adicional, mas apenas reembolso das despesas pessoais necessárias ao desempenho da função (alimentação, deslocamento, manutenção de fardamento e apresentação pessoal). Assim, não se trata de aumento de soldo ou criação de vantagem pecuniária irregular, preservando-se o princípio da legalidade e o disposto na legislação estadual e federal aplicável.
Além de ampliar a sensação de segurança da população, o projeto também tem caráter preventivo e econômico: a presença policial constante inibe práticas delitivas, reduz danos ao patrimônio público e privado e diminui custos indiretos do Município com reparos, vigilância e medidas emergenciais.
Em síntese, a proposta fortalece a cooperação entre o Município e o Estado, valoriza a atuação dos agentes de segurança, e responde à demanda social por mais segurança, dentro de um modelo legal, eficiente e de baixo impacto orçamentário.
Diante do exposto, solicita-se o apoio e a aprovação dos Nobres Vereadores, para que o Município possa, com respaldo legal, firmar o termo de cooperação necessário e implementar política pública concreta de reforço à segurança local. 
Na oportunidade aproveitamos para reiterar a Vossas Excelências os protestos de elevado apreço.

CENTRO ADMINISTRATIVO HILÁRIO DA ROCHA, Gabinete do Prefeito.
Itanhangá-MT, 11 de novembro de 2025.


EMERSON SABATINE
Prefeito Municipal
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